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EDITAL  AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 

 

Processo ADM de compras nº 009/2026 Dispensa Eletrônica nº 005/2026 

Registro de Preços:   X Não           Sim      

Fundamentação Legal: Inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a 

observância aos preceitos legais e regras consignadas nesta dispensa.  

Orçamento Sigiloso: ☒ Não  ☐  *Sim      

* Exceto para os órgãos de controles e licitantes no momento de julgamento. 

Tipo de Julgamento:  X Menor preço por LOTE       Menor preço por lote  Menor preço global 

 

Modo de Disputa: ☒  Aberto    ☐Aberto e Fechado. 

Recebimento de Propostas: 

 Fim:28/05/2026 às 08h50min 

Realização: 28/05/2026 

Horário: 09h00min, horário de Brasília 

Horário de Fechamento 15:00 horas 

Local de Realização: https://licitar.digital/ 

Telef. Contato: 33 33512090 ou pelo endereço eletrônico: licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br   

Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006:☐  Não     ☒  Sim 

Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional, art. 47, 48, I da LC nº 123/2003: 

X Não         Sim (Caso afirmativo, ver condição 5 do Edital) 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE RAUL SORES, MG, devidamente inscrito no CNPJ 01.617.472/0001/50, 

torna-se público que realizará Processo Licitatório no formato de Dispensa Eletrônica, nos termos da 

Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa seges/me Nº 67, da legislação municipal e demais legislação 

aplicável. 

 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 

gêneros alimentícios, Bebidas, Material de Limpeza e Gás de cozinha para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Raul Soares - MG 

1.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada/ou unitária 

conforme demanda da Câmara Municipal de Raul Soares/MG em até 05 dias 

conforme solicitação. 

 

1.3 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.3.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3.2 ANEXO II ‐ MODELO ‐ PROPOSTA COMERCIAL.  

1.3.3 ANEXO III – DECLARAÇÕES CONJUNTAS. 

1.3.4 ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.  

 

 

2 DA JUSTIFICATIVA. 

https://licitar.digital/
mailto:licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br
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 Considerando as atribuições constitucionais e regimentais do Poder Legislativo 
Municipal e a necessidade de manutenção do funcionamento ordinário da Câmara 
Municipal, faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, materiais de 
limpeza e gás de cozinha (GLP), classificados como itens de consumo essenciais ao 
suporte das rotinas administrativas, à conservação predial e ao atendimento de 
demandas institucionais. 
A presente necessidade decorre do dever da Administração de promover a adequada 
estrutura de trabalho e atendimento ao público, mantendo ambiente compatível com as 
exigências de organização, limpeza, salubridade e apoio às atividades legislativas, 
evitando desabastecimento e consequentes prejuízos à execução de tarefas, à 
realização de sessões, reuniões e demais eventos oficiais. 
 
Gêneros alimentícios e bebidas 
A aquisição de gêneros alimentícios e bebidas é necessária para suprir demandas 
usuais e previsíveis da Câmara Municipal, destinadas ao apoio de reuniões, sessões, 
comissões, audiências públicas, capacitações e outras atividades institucionais, bem 
como para suporte à rotina interna, quando houver necessidade de recepção e 
acolhimento compatíveis com a natureza do órgão. 
Os itens a serem adquiridos destinam-se ao consumo controlado e planejado, com 
vistas a: 

• assegurar a eficiência no apoio às atividades legislativas e administrativas; 
• evitar aquisições emergenciais e fragmentadas; 
• permitir padronização, melhor gestão de estoque e economicidade. 

 
Materiais de limpeza 
A aquisição de materiais de limpeza é indispensável para garantir condições adequadas 
de higienização e conservação das dependências da Câmara Municipal (plenário, 
gabinetes, recepção, sanitários, copa/cozinha e áreas comuns), contribuindo para um 
ambiente de trabalho e atendimento ao público compatível com padrões mínimos de 
saúde e segurança. 
A ausência desses insumos compromete a regularidade dos serviços de limpeza, eleva 
riscos sanitários e pode acarretar impactos diretos na continuidade das atividades do 
órgão, razão pela qual a manutenção de estoque mínimo é medida necessária e 
preventiva. 
 
Gás de cozinha (GLP) 
A aquisição de gás de cozinha (GLP) é necessária para viabilizar o funcionamento da 
copa/cozinha, permitindo o preparo e/ou aquecimento de alimentos e bebidas quando 
demandado pelas rotinas internas e pelo suporte a atividades institucionais, evitando 
interrupções operacionais. 
 
Interesse público, planejamento e continuidade 
A contratação está alinhada ao interesse público por assegurar a continuidade do 
serviço público, bem como por viabilizar o planejamento de suprimentos e a 
racionalização das aquisições, com benefícios como: 

• redução de risco de desabastecimento; 
• mitigação de compras urgentes e de baixa competitividade; 
• melhoria do controle de consumo, estoque e distribuição interna; 
• atendimento aos princípios da eficiência, planejamento e economicidade. 

Dessa forma, resta caracterizada a necessidade da contratação, por se tratar de itens 
essenciais ao suporte das atividades da Câmara Municipal de Raul Soares/MG, com 
adequação à finalidade pública e à manutenção do funcionamento regular do Poder 
Legislativo. 
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A contratação por meio de dispensa eletrônica decorre da obediência do princípio da 

impessoalidade, eficiência, moralidade, legalidade e interesse público. 

 

3 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1 Poderão participar desta dispensa os interessados que estiverem previamente credenciados 

junto ao endereço eletrônico https://licitar.digital/que atendam a todas as exigências contidas neste 

Edital/aviso de contratação direta, com ramo de atividade compatível com o objeto, inclusive 

quanto ao disposto nos seus anexos.  

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 É de responsabilidade da empresa licitante a obtenção das licenças e autorizações a que se 

refere o inciso I do § 5º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21, quando for o caso. 

3.4.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.5.1 Que não atendam às condições deste aviso de contratação direta e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.5.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto; 

3.5.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

3.5.8 Em consórcio, diante da avaliação de oportunidade e conveniência do objeto, considerando 

que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital/aviso de contratação 

direta. 

3.5.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

4 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital/aviso de contratação direta, até o 

fim do recebimento de propostas. 

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

https://licitar.digital/
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4.2.2 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital/aviso de contratação direta 

e seus anexos, bem como de que a Proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que 

o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

4.2.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.2.4 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.2.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133/21. 

4.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ao 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital/aviso de contratação direta. 

4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

4.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

5.1 A abertura da presente dispensa dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital/aviso de contratação direta, 

onde o agente de contratação primeiramente verificará a conformidade destas com os requisitos 

formais e materiais do Edital e o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que 

estiverem em acordo. 

5.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
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5.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital/aviso de contratação direta. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.8 A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará em 

exclusão da disputa, restando sua última oferta registrada para fins de classificação definitiva. 

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

obedecer ao intervalo mínimo de 1%(um por cento). 

5.9.1 Excepcionalmente, o agente de contratação poderá, conforme o caso, vislumbrada 

vantajosidade para a Administração alterar o intervalo mínimo de lances da disputa dispensando o 

intervalo em porcentagem e adotando o critério de menor preço. 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo previsto pelo 

sistema, na hipótese de lance inconsistente, inexequível ou puramente erro material. 

5.11 A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto 

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período de 6 (seis) horas. 

5.12  Imediatamente após o término do prazo estabelecido, o procedimento será encerrado e o 

sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação. 

5.12.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá facultativamente admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.2 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Dispensa, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação, podendo ser remarcada posteriormente mediante publicações no sítio eletrônico do 

órgão. 

5.17 Encerrada a etapa de lances, caso o agente de contratação entenda que há indícios de 

inexequibilidade nos preços, fixará prazo para que a licitante, cuja proposta melhor classificada e 

registrada, elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de seu preço por 

meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade do 
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cumprimento da proposta, sujeita a exame e aceitabilidade pelo pregoeiro, sob pena de não ser 

proclamada vencedora 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A proposta classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.20.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.4  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2 Empresas brasileiras; 

5.21.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/09. 

5.23 Estando o preço compatível, poderá ser solicitado o envio de documentos complementares, 

quando for o caso. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.24 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.25 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços até então mais 

bem classificada que: 

a) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.26 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  

5.27 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.28 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.29 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante referente à área especializada no objeto. 

5.30 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Especificação detalhada dos produtos conforme objeto do Edital/aviso de contratação 

direta e termo de referência; 

6.1.2 Preços unitário e total, em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais; 

6.1.3 Marca dos produtos ofertados à Administração, se for o caso. 

6.2 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta” 

6.3 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 

exigidas no Sistema, mediante cadastro prévio no sistema. 

6.4 A simples participação da licitante concorrente neste certame implica que: 

6.4.1 Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste Aviso; 

6.4.2 Que apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os produtos, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.4.3 Compromete-se a executar o objeto desta licitação em total conformidade com as 

especificações deste Edital/aviso de contratação direta e termo de referencia. 

6.4.4 No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e encargos 

sociais, de acordo com a legislação trabalhista, seguros, fretes, taxas, impostos e demais encargos 

incidentes; 
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6.5 O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de julgamento do 

certame. 

6.6 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias poderá ser solicitada prorrogação de validade a todos os 

licitantes classificados, caso persista o interesse da Câmara Municipal. 

6.6.1 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento do licitante, sendo liberado do compromisso em caso de recusa. 

6.7 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da formulação de sua proposta comercial, não podendo alegar desconhecimento de quaisquer 

condições esculpidas no Edital/aviso de contratação direta, seja no aspecto jurídico, técnico ou 

comercial. 

6.8  O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) lote(s)/item(s) que for(em) de seu 

interesse, devendo esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo 

propostas para fornecimento parcial do objeto do lote, quando for o caso. 

6.9 A Câmara Municipal de Raul Soares, MG poderá efetuar as retenções relativas aos tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente. 

6.9.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses 

6.10 Será desclassificada a proposta comercial que: 

6.10.1 Não se refira à integralidade do objeto; 

6.10.2 Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 

6.10.3 Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 

especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico emitido pela câmara 

de Raul Soares, ou que não sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, em relação aos itens 

6.11 Os preços deverão ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado na sede da 

Câmara Municipal de Raul Soares-MG, com sede na Praça Dr. Durval Grossi, 16 - Raul Soares 

- 35350-000. 

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados poderá ensejar a responsabilização pela Administração e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: 

6.12.1 Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX da Constituição; 

6.12.2 Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 

7. DA EXIGÊNCIAS DE AMOSTRAS. 

7.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o agente de contratação, caso julgue necessário 

para que se garanta as finalidades da licitação e a supremacia do interesse público poderá   exigir do 

classificado provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostras. As amostras serão 

entregues no endereço a Praça Dr. Durval Grossi, 16 - Raul Soares - 35350-000, no prazo limite de 

05 (cinco dias úteis) sendo de total responsabilidade da empresa o envio e por eventual atraso na 

entrega.  

7.2 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

encaminhada pelo interessado, antes de findar o prazo através do endereço eletrônico 

licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br  

7.3 No caso de não haver entrega da amostra sem justificativa aceita, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada, sem prejuízo das 

responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

mailto:licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br
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7.4 Os resultados das avaliações serão divulgados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

7.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

7.7 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 

autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 

que acompanhadas dos originais para conferência pelo agente de contratação e ou sua equipe de 

apoio. 

8.2 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação neste aviso de contratação direta 

serão os seguintes: 

a) Ato constitutivo (contrato Social, Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com sua última 

alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de sociedades empresariais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou substituídos 

pela consolidação respectiva; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; e 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Brasil, mediante a apresentação de 

Certidão relativos aos Tributos Federais, às Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 

parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991 e à Dívida Ativa da União; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual a apresentação da Certidão dos Tributos 

Tributários Estaduais relativos ao domicílio ou sede do licitante; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante a 

apresentação de Certidão Negativa de Quitação de Débitos emitida pela Secretaria Municipal 

competente; 

i) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

j) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

k) Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
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l) Declarações conjuntas ANEXO III de cumprimento aos regramentos previstos na lei 14.133/21. 

8.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste aviso de contratação direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, após solicitação da administração, sob pena de inabilitação. 

8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.6 O fornecedor provisoriamente vencedor em um Lote, que estiver concorrendo em outro Lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.7 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

8.8 Todavia, quando o fornecedor concorre em mais de um Lote, compromete-se a executar 

concomitantemente as diversas contratações que poderão advir, de modo que, nessa hipótese, os 

requisitos de habilitação devem ser cumulativos, mas apenas exigíveis em relação aos itens que o 

fornecedor efetivamente venceu, e não apenas concorreu. 

8.9 No caso de a habilitação do fornecedor não atingir as exigências cumulativas para todos os 

itens (ou grupos) para os quais concorreu, então ele deverá ser inabilitado em algum ou alguns deles, 

e a escolha deve recair sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o 

fornecedor, ou seja, os de menor valor, e só deve recair sobre os que forem suficientes para que a 

habilitação do fornecedor atinja as exigências cumulativas do item ou itens remanescentes. 

8.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste aviso 

de contratação direta. 

8.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação, 

constando o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

9. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

9.1 Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas serão 

suportadas pelas seguintes dotações 01.01.031.0001.4002.3.3.90.30.00 Material de Consumo FICHA 

08 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o 

instrumento equivalente na forma legal. 

NOTA EXPLICATIVA: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo 

nas contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 

entrega imediata. Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros 

instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 

nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. 

A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes 

que se façam necessários. 
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10.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

10.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

a) A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/21; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de contratação direta e 

seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

11. DA EXECUÇÃO. 

11.1 Para conhecimento dos interessados o local de entrega dos produtos será na sede 

do poder legislativo municipal - Endereço Praça Dr. Durval Grossi, 16 - Raul Soares - 35350-

000. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A licitante poderá de forma motivada manifestar sua intenção de recurso. O recurso será 

redigido em computador, contendo nome empresarial, número do CNPJ e endereço da licitante, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado, acompanhado de 

cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 

legal. 

12.2 O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos à contar do 

Julgamento da Habilitação, podendo o Agente dar provimento ou negar o mesmo, motivadamente. 

12.3 O Agente não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

12.4 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Agente a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

12.5  O Agente examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente, 

exercendo, para tanto, seu poder direito de juízo de admissibilidade. 

12.6 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

12.7 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/21, fica a vista dos autos 

franqueada ao licitante tão somente dos elementos indispensáveis à defesa de seu interesse. 

12.8 As intenções de recurso não admitidas ou rejeitados pelo Agente serão apreciados pela 

autoridade competente. 

12.9  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10 Os recursos ou pedido de reconsideração contra a decisão do Agente terá efeito suspensivo. 

 

13. DO RESULTADO FINAL. 
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13.1 O resultado final para a contração será divulgado no sítio eletrônico oficial da câmara e no PNCP 

no prazo máximo de 10 (dias úteis) para conhecimento dos participantes e demais interessados. 

 

14. SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato  e deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato. 

h) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta da alínea “a” deste aviso de contratação direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “B” a “K”; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, nos casos das alíneas “B” a “F” deste aviso de contratação direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “G” a “L”, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5 A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública. 

14.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 O procedimento será divulgado na imprensa oficial do órgão contratante que conterá os 

requisitos mínimos de publicidade. 

15.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (Procedimento 

Fracassado), a Administração poderá: 

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 

diretamente com o fornecedor; 

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

15.3 As providências dos subitens “A” e “B” acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

15.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste aviso de contratação direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação; 

15.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens ou publicações emitidas pela 

Administração. 

15.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será remarcada com comunicação formal do ato. 

15.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF. 

15.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

15.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretas serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste aviso de contratação direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

Raul Soares, MG 19 de maio de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Igor Conde Grossi 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO. 

1.1 Constitui o objeto deste certame a Aquisição de gêneros alimentícios, Bebidas, 
Material de Limpeza e Gás de cozinha para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Raul Soares - MG. 
 

1.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada/ou unitária 

conforme demanda da Câmara Municipal de Raul Soares/MG em até 05 dias 

conforme solicitação. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, sendo 

caracterizados como comuns por sua natureza e materialidade, conforme legislação 

municipal.  
 

2 DA JUSTIFICATIVA. 

Considerando as atribuições constitucionais e regimentais do Poder Legislativo Municipal e 
a necessidade de manutenção do funcionamento ordinário da Câmara Municipal, faz-se 
necessária a aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, materiais de limpeza e gás de 
cozinha (GLP), classificados como itens de consumo essenciais ao suporte das rotinas 
administrativas, à conservação predial e ao atendimento de demandas institucionais. 
A presente necessidade decorre do dever da Administração de promover a adequada 
estrutura de trabalho e atendimento ao público, mantendo ambiente compatível com as 
exigências de organização, limpeza, salubridade e apoio às atividades legislativas, evitando 
desabastecimento e consequentes prejuízos à execução de tarefas, à realização de 
sessões, reuniões e demais eventos oficiais. 
 
Gêneros alimentícios e bebidas 
A aquisição de gêneros alimentícios e bebidas é necessária para suprir demandas usuais e 
previsíveis da Câmara Municipal, destinadas ao apoio de reuniões, sessões, comissões, 
audiências públicas, capacitações e outras atividades institucionais, bem como para suporte 
à rotina interna, quando houver necessidade de recepção e acolhimento compatíveis com a 
natureza do órgão. 
Os itens a serem adquiridos destinam-se ao consumo controlado e planejado, com vistas a: 

• assegurar a eficiência no apoio às atividades legislativas e administrativas; 
• evitar aquisições emergenciais e fragmentadas; 
• permitir padronização, melhor gestão de estoque e economicidade. 

 
Materiais de limpeza 
A aquisição de materiais de limpeza é indispensável para garantir condições adequadas de 
higienização e conservação das dependências da Câmara Municipal (plenário, gabinetes, 
recepção, sanitários, copa/cozinha e áreas comuns), contribuindo para um ambiente de 
trabalho e atendimento ao público compatível com padrões mínimos de saúde e segurança. 
A ausência desses insumos compromete a regularidade dos serviços de limpeza, eleva 
riscos sanitários e pode acarretar impactos diretos na continuidade das atividades do órgão, 
razão pela qual a manutenção de estoque mínimo é medida necessária e preventiva. 
 
Gás de cozinha (GLP) 
A aquisição de gás de cozinha (GLP) é necessária para viabilizar o funcionamento da 
copa/cozinha, permitindo o preparo e/ou aquecimento de alimentos e bebidas quando 
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demandado pelas rotinas internas e pelo suporte a atividades institucionais, evitando 
interrupções operacionais. 
 
Interesse público, planejamento e continuidade 
A contratação está alinhada ao interesse público por assegurar a continuidade do serviço 
público, bem como por viabilizar o planejamento de suprimentos e a racionalização das 
aquisições, com benefícios como: 

• redução de risco de desabastecimento; 
• mitigação de compras urgentes e de baixa competitividade; 
• melhoria do controle de consumo, estoque e distribuição interna; 
• atendimento aos princípios da eficiência, planejamento e economicidade. 

Dessa forma, resta caracterizada a necessidade da contratação, por se tratar de itens 
essenciais ao suporte das atividades da Câmara Municipal de Raul Soares/MG, com 
adequação à finalidade pública e à manutenção do funcionamento regular do Poder 
Legislativo. 
 

 

3 PROPOSTA. 

3.2 A proposta a ser elaborada pelo fornecedor compreenderá a descrição do material 

ofertado, preço unitário e preço por Lote e deverá ser compatível com as especificações 

constantes deste Termo de Referência, bem como atender as exigências legais previstas 

em lei. 

3.3 O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

4 DA APRESENTAÇÃO DE MARCAS. 

4.2 Na presente aquisição será exigido da licitante participante a indicação das 

marcas que se dispuser a fornecer a administração de modo a aferir quesitos 

importantes sobre a solução apresentada, tais como, qualidade, durabilidade, 

eficiência e custo-benefício. 

 

5 DA EXIGÊNCIAS DE AMOSTRAS. 

5.2 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá o órgão requisitante, quando 

provocado pelo Pregoeiro ou Agente de Contratação, exigir do interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar a apresentação de amostras. 

5.3 A apresentação de amostras terá data, local e horário definidos para sua 

apresentação via chat, sendo facultada a todos os demais interessados o devido 

acompanhamento. 

5.4 As amostras serão entregues no endereço na sede do poder legislativo, o prazo 

limite de 05 (cinco dias úteis) sendo de total responsabilidade da empresa o envio e por 

eventual atraso na entrega. 

5.5 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findar o prazo, ou através do endereço 

eletrônico licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br   

5.6 No caso de não haver entrega da amostra sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada, sem 

prejuízo das responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema 

ou eletronicamente através de e-mail com envio a todos os interessados. 

mailto:licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br
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5.8 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.9 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.10 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

6 DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.2 É vedado a subcontratação. 
 

7 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO. 

7.2 É reservada a prerrogativa administrativa de exigir garantia de execução do 

contrato, nos termos previstos pelo art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

8 MEDIDAS ACAUTELADORAS. 

8.2 Consoante disposto no artigo 45 da Lei Federal nº 9.784/1999, a Administração 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

9 DA EXECUÇÃO. 

9.2 Para conhecimento dos interessados o local de entrega dos produtos será 

na sede do poder legislativo municipal Praça Dr. Durval Grossi, 16 – Centro - 

Raul Soares - 35350-000, podendo ser de forma unitária e parcelada devendo a 

vencedora do certame providenciar a respectiva execução em até 05 dias úteis, 

sem nenhum custo para a câmara. 

 

10 DO RECEBIMENTO. 

10.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

10.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e 

oito horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

10.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.7 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

10.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e qualidade dos produtos realizados nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

10.9 No ato da entrega os produtos deveram apresentar no mínimo 2/3 (dois 

terços) do prazo total de validade. Todos os produtos entregues deveram 

apresentar rotulagem conforme legislação vigente. 

 

11 MODELO DE GESTÃO DO COMPROMISSO. 

11.2 O contrato celebrado deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada/fornecedora devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

11.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.6 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.7 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8.1 O fiscal técnico anotará no histórico de preços todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados; 
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11.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da 

Administração emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

11.8.3 O fiscal técnico informará ao gestor da Administração, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o fiscal 

técnico comunicará o fato imediatamente ao seu gestor par adoção das medidas cabíveis. 

11.8.5 O fiscal técnico da do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

11.9 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso seja necessário. 

11.9.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do compromisso para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência. 

11.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

11.10.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

11.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato  e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.10.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

11.10.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

11.11 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

12 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR. 

12.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

12.3 Os serviços/produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

12.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 

1990); 

12.4.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos com avarias ou defeitos; 

12.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

12.6 Comunicar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

12.7 Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

12.9 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

12.10  Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, carga, mão-

de-obra, alimentação, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da 

licitante vencedora; 

12.11  A licitante se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela câmara, 

assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e 

a favorecer e garantir a qualidade do objeto; 

12.12  A câmara municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

qualquer responsabilidade da licitante para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subcontratados etc. 

12.13 O contrato e os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 

associação da licitante com terceiros, sem autorização prévia da câmara por escrito, sob 

pena de aplicação de sanção, inclusive extinção contratual. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL. 

13.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

13.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital/aviso de contratação direta 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado. 

13.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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14 DOS PRAZOS  E PRORROGAÇÃO 

14.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a partira da assinatura do 

contrato, podendo haver prorrogações mediante justificativas apresentadas pela 

autoridade competente, se favoráveis a Câmara Municipal. 

14.3 É admitida a prorrogação nos termos da Lei 14.133. 

 

15 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

15.2 O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Raul Soares/MG de acordo 

com a efetiva execução por parte da contratada, em conferência com as suas solicitações, 

após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 15 dias a contar 

da liquidação da despesa. 

15.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 

15.2.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

15.2.3 Para efeito de pagamento, será observada os procedimentos de liquidação, 

verificando a compatibilidade dos dados encontrados na nota fiscal com os emitidos no 

pedido enviado à contratada. 

 

16 REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO. 

16.2 Poderá ser restabelecida a repactuação da contratação, nos termos do § 3º do art. 

135 da Lei nº 14.133/21, precedida de cálculo e demonstração analítica devidamente 

fundamentados, do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 

estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços 

encontrados no mercado em geral. 

16.3 Os preços poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

compromisso com base na variação anual do IPCA, contato a partir da composição do 

orçamento estimado para contratação. 

16.4 Excepcionalmente, quando não for possível o reequilíbrio do contrato através do 

índice descrito no item anterior, a comprovação de percas será efetuada mediante 

apresentação de Nota Fiscal de entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do 

pedido, apurando-se o percentual variado. 

 

17 A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

17.2 Os recursos orçamentários para suportar as despesas ora contraídas, estão 

consignados no orçamento próprio da Câmara, compatível com o objeto, nos termos do 

art. 18 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

18 DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO. 

18.2 O critério para seleção do objeto será preferencialmente o MENOR PREÇO POR 

LOTE, ou outro motivadamente mais adequado ao objeto à critério do Agente de 

Contratação. 

 

19 DA APLICABILIDADE DAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR N 

123/2006. 
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19.2 Para seleção da proposta, a Administração deverá observar o disposto na LC nº 

123/2006, inclusive com a prioridade e exclusividade de contratação dessas empresas, 

de modo a desenvolver mercados econômicos, gerar renda e sustentabilidade, eis que se 

trata de uma lei estritamente de cunho social e especial, desde que o valor estimado se 

enquadre nesta condição. 
 

20 DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

20.2 Para habilitação perante este certame, as licitantes deverão apresentar os 

documentos enumerados nos art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado ao 

Agente de Contratação decidir de forma técnica e motivada amparados pelos 

fundamentos da razoabilidade, proporcionalidade e legalidade, quais serão considerados 

essenciais para a segurança jurídica da contratação bem como garantidores dos objetivos 

pretendidos. 
 

21 DA FISCALIZAÇÃO. 

21.2 A fiscalização do objeto compete ao servidor Sam Devis Mattos Silvano, Diretor 

Geral, que na qualidade de fiscal técnico, será responsável por aferir as condições e 

compromissos relacionados na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA deste Termo de 

Referência. 
 

22 JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE ADOÇÃO DA SOLUCÃO 

22.2 Diante do objeto e da estimativa das quantidades, bem como da entrega integral 

dos produtos entendo que deverá ser elaborado processo de dispensa de licitação haja 

vista o enquadramento no art. 75, II, da Lei 14.133. 

22.3 Recomendável que se adote (se for possível) a divisão do objeto em lotes e itens 

distintos, tanto quanto possível, no intuito de melhor se aproveitar os recursos no 

mercado e permitir que número maior de licitantes respondam ao chamamento, de forma 

individual ou em consórcio quando se mostrar pertinente. 

 

23 DO RESPONSÁVEL. 

23.2 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que 

corresponde ao objeto previsto na cláusula primeira deste termo. O Termo de Referência 

está adequado ao que dispõe a legislação vigente bem como ao disposto no inciso XXIII 

do art. 6º da lei 14.133/21. 

 

Raul Sores, MG 19 de maio 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Ewerton Gualberto De Souza 

Vereador Presidente  
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TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO I - QUANTITATIVO 

 
 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

AÇUCAR CRISTAL 

EMBALAGEM COM 5KG, 

SACAROSE DE CANA DE 

AÇUCAR, PRODUTO COM 

REGISTRO NO MINISTERIO 

DA SAÚDE. (TIPO ALVINHO 

OU SUPERIOR). 

PACOTES 10 
 R$          

15,80  

 R$            

158,00  

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO (SUCRALOSE): 

COMPOSTO POR 

EDULCORANTE SUCRALOSE. 

CARACTERÍSTICAS: DEVE 

SER RESISTENTE A 

VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURA, MANTER O 

SABOR DOCE SEM 

RETROGOSTO AMARGO OU 

METÁLICO. COMPOSIÇÃO: 

ÁGUA, EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS (SUCRALOSE 

E ACESSULFAME DE 

POTÁSSIO), CONSERVANTES 

E ACIDULANTE. ZERO 

CALORIAS: ISENTO DE 

AÇÚCARES, GLÚTEN E 

LACTOSE. EMBALAGEM: 

FRASCO PLÁSTICO COM 

BICO DOSADOR CONTENDO 

100 ML. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: ZERO-CAL 

SUCRALOSE OU QUALIDADE 

SUPERIOR/EQUIVALENTE. 

UND 2 
 R$          

13,47  

 R$               

26,94  

3 

CAFÉ TORRADO E MOIDO 

100% NATURAL, TIPO 

FORTE EMBALADO A VACUO 

COM SELO DE PUREZA ABIC 

PACOTE COM 500 GRAMAS. 

(TIPO TRES CORAÇÕES OU 

SUPERIOR). 

UND 70 
 R$          

31,93  

 R$       

2.235,10  

4 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER MANTEIGA 

COM TRAÇOS DE LEITE, 

OVO, AMENDOIM, AMÊNDOA, 

UND 70 
 R$             

3,69  

 R$            

258,30  
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AVELÃ ENTRE OUTROS. 164 

GRAMAS. (TIPO AYMORÉ OU 

SUPERIOR). 

TOTAL LOTE 01 

 R$       

2.678,34  

 

LOTE 02 – BEBIDAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (COLA) 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA DISSOLUÇÃO 

DE EXTRATO VEGETAL DE 

NOZ DE COLA. 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: SABOR 

ORIGINAL, ADOÇADO COM 

AÇÚCAR (SACAROSE). 

REFERÊNCIA DE MERCADO: 

COCA-COLA SABOR 

ORIGINAL OU 

EQUIVALENTE. 

UNID 120 
 R$          

15,86  

 R$       

1.903,20  

2 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (COLA) ZERO 

AÇÚCAR EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA DISSOLUÇÃO 

DE EXTRATO VEGETAL DE 

NOZ DE COLA. 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: AUSÊNCIA 

DE AÇÚCARES (ZERO 

CALORIAS), TEOR DE 

SÓDIO REDUZIDO. 

REFERÊNCIA DE MERCADO: 

COCA-COLA ZERO OU 

EQUIVALENTE. 

UNID 25 
 R$          

15,86  

 R$            

396,50  

3 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (GUARANÁ) 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA SEMENTE DO 

GUARANÁ (PAULLINIA 

UNID 70 
 R$          

14,21  

 R$            

994,70  
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CUPANA). 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: SABOR 

CARACTERÍSTICO DA 

FRUTA, COR ÂMBAR 

LÍMPIDA. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: GUARANÁ 

ANTARCTICA OU 

EQUIVALENTE. 

4 

LEITE INTEGRAL RICO EM 

CÁLCIO, EMBALADO EM 

CAIXA LONGA VIDA 

CONTENDO 01 LITRO. 

(TIPO PORTO ALEGRE OU 

SUPERIOR) 

L 24 
 R$             

7,03  

 R$            

168,72  

5 

NÉCTAR DE FRUTA 

(DIVERSOS SABORES): 

BEBIDA NÃO GASEIFICADA, 

PRONTA PARA O CONSUMO. 

COMPOSIÇÃO: ELABORADO A 

PARTIR DE POLPA DE FRUTA 

NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

CONSERVANTES 

ARTIFICIAIS E SEM 

CORANTES (CONFORME 

PADRÃO DE IDENTIDADE E 

QUALIDADE). TEOR DE 

POLPA: CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(MAPA), GARANTINDO O 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 

FRUTA PARA A CATEGORIA 

"NÉCTAR". 

CARACTERÍSTICAS: 

LÍQUIDO HOMOGÊNEO, 

SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA 

FRUTA. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: DEL VALLE, 

MAGUARY OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR/EQUIVALENTE. 

NOS SABORES UVA, 

GOIABA, PÊSSEGO, 

MARACUJÁ) 

UNID 200 
 R$          

13,67  

 R$       

2.734,00  

TOTAL LOTE 02 
 R$       

6.197,12  

 

LOTE 03 – PANIFICAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 
PÃO FRANCÊS 

KG 20 
 R$          

17,78  

 R$            

355,60 
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TOTAL LOTE 03 
 R$            

355,60  

  

LOTE 04 - LATICINIOS E FRIOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

MANTEIGA COM SAL 

EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS. (TIPO JARDIM OU 

SUPERIOR) 

UNID 5 
 R$          

35,52  

 R$            

177,60  

2 
MUSSARELA FATIADA (TIPO 

JARDIM OU SUPERIOR) 
KG 6 

 R$          

50,17  

 R$            

301,02  

3 
PRESUNTO FATIADO. (TIPO 

SADIA OU SUPERIOR) 
KG 6 

 R$          

38,45  

 R$            

230,70  

4 
MORTADELA BOLONHA 

FATIADA 
KG 6 

 R$          

27,26  

 R$            

163,56  

TOTAL LOTE 04 

 R$            

872,88  

 
LOTE 05 – DESCARTAVEIS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

COPO DESCARTAVEL 

RESISTENTE CAIXA COM 

2.500 UNIDADES COM 

CAPACIDADE PARA 200 ML. 

CAIXA 5 
 R$       

267,08  

 R$       

1.335,40  

2 

FILTRO DE PAPEL 

(COADOR) TAMANHO 103, 

CAIXA COM 30 UNIDADES. 

CAIXA 25  R$             

8,17  

 R$            

204,25  

3 

GUARDANAPO DE PAPEL 

30,0 CM X 29,5 CM PACOTE 

COM 50 GUARDANAPOS. 

(TIPO MILLI OU 

SUPERIOR) 

PACOTES 30 

 R$             

4,19  

 R$            

125,70  

TOTAL LOTE 05 
 R$       

1.665,35  

  

LOTE 06 - MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

PANO DE PRATO (COPA): 

DIMENSÕES: MÍNIMO DE 

45CM X 70CM. 

ACABAMENTO: BAINHA NAS 

QUATRO LATERAIS COM 

COSTURA REFORÇADA PARA 

EVITAR DESFIAMENTO. 

CARACTERÍSTICAS: NÃO 

SOLTA FIAPOS, 

UNID 10 
 R$             

5,46  

 R$               

54,60  
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RESISTENTE A LAVAGENS 

SUCESSIVAS E AO USO DE 

ALVEJANTES. 

2 

PANO DE LIMPEZA EM 

MICROFIBRA: 

CONFECCIONADO EM TECIDO 

DE ALTA TECNOLOGIA 

(MICROFIBRA). 

COMPOSIÇÃO: MÍNIMO DE 

80% POLIÉSTER E 20% 

POLIAMIDA. GRAMAGEM: 

MÍNIMO DE 250G/M² 

(GRAMAS POR METRO 

QUADRADO). 

CARACTERÍSTICAS: NÃO 

SOLTA FIAPOS, ULTRA 

ABSORVENTE, ANTI-RISCO 

E LAVÁVEL EM MÁQUINA. 

DIMENSÕES: 40CM X 40CM 

(MÍNIMO). ACABAMENTO: 

COSTURA REFORÇADA NAS 

BORDAS PARA EVITAR 

DESFIAMENTO. 

REFERÊNCIA: QUALIDADE 

SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCAS COMO 3M, SCOTCH-

BRITE OU VONDER. 

UNID 10 
 R$          

15,75  

 R$            

157,50  

3 

DESINFETANTE PARA USO 

GERAL, EMBALAGEM COM  2 

LITROS, ANTIBACTERIANO 

E ANTIGERMICIDA 

FRAGANCIA LAVANDA, 

OCEANO, FLORAL OU 

EUCALIPTO. (TIPO YPÊ OU 

SUPERIOR) 

UNID 30 
 R$          

10,92  

 R$            

327,60  

4 

PANO DE SACO PARA 

LIMPEZA DE PISOS 

ALVEJADO 70X47 BRANCO 

100% ALGODÃO. 

UNID 20 
 R$             

8,10  

 R$            

162,00  

5 

PAPEL HIGIENICO FOLHA 

DUPLA EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES DE 30 METROS X 

10 CM CADA. (TIPO 

CARINHO PREMIUM OU 

SUPERIOR) 

PACOTES 10 
 R$          

19,25  

 R$            

192,50  

6 

TOALHA DE PAPEL 

INTERFOLHAS BRANCO 

FORMATO 20,0CM POR 20,5 

CM 2 DOBRAS, PACOTE COM 

360 FOLHAS. 

PACOTES 50 
 R$          

17,27  

 R$            

863,50  

7 ÁLCOOL DOMÉSTICO 

ETÍLICO LÍQUIDO APROX 
UND 40 

 R$             

9,61  

 R$            

384,40  



CÂMARA MUNICIPAL DE RAUL SOARES  
ESTADO MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.617.472/0001-50 

Praça Dr. Durval Grossi, nº 16, 2º Andar, Centro, Raul Soares - MG - CEP: 35350-000, Fone: (33) 3351-2090 

e-mail: secretaria@cmraulsoares.mg.gov.br 

 

70°INPM EMBALAGEM 

PLASTICA 01 LITRO. 

8 

ÁGUA SANITARIA 100% 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS. (TIPO GLOBO OU 

SUPERIOR) 

UND 50 
 R$             

6,38  

 R$            

319,00  

9 

SACOS PARA LIXO 

DESCARTÁVEL REFORÇADO 

COM CAPACIDADAE PARA 15 

LITROS, ROLO COM 80 

UNIDADES, DIMENSÕES: 

39CM X 58CM 

UND 5 
 R$          

28,31  

 R$            

141,55  

10 

SACOS PARA LIXO 

DESCARTAVEL EM PLÁSTICO 

REFORÇADO COM 

CAPACIDADE PARA 50 

LITROS, ROLO COM 40 

UNIDADES, DIMENSÕES: 

63CM X 80CM 

UNID 20 
 R$          

30,39  

 R$            

607,80  

11 

DETERGENTE LÍQUIDO 

BIODEGRADAVEL 

FRAGANCIAS SUAVES 

FRASCO COM 500 ML COM 

RENDIMENTO MAXIMO. 

(TIPO YPÊ OU SUPERIOR) 

UNID 10 
 R$             

3,59  

 R$               

35,90  

12 

SABONETE LÍQUIDO 

ASPECTO CREMOSO EM GEL 

FRAGANCIAS EMBALAGEM 

COM 50OML 

UNID 10 
 R$          

10,91  

 R$            

109,10  

13 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 

PACOTE COM 01 UNIDADE. 

(TIPO BOMBRIL OU 

SUPERIOR) 

UNID 5 
 R$             

1,74  

 R$                  

8,70  

14 

SABÃO EM PÓ CAIXA COM 

1,6 KG, LAVAGEM 

PERFEITA (TIPO OMO OU 

SUPERIOR) 

UNID 5 
 R$          

27,01  

 R$            

135,05  

15 

LIMPADOR DE USO GERAL 

AROMAS PERFUMES DA 

NATUREZA FLORAL OU 

SUAVE EMBALAGEM 2 

LITROS. (TIPO BATUTA OU 

SUPERIOR) 

UNID 30 
 R$             

5,92  

 R$            

177,60 

16 

ESPONJA MULTIUSO DUPLA 

FACE ANTIBACTERICIDA 

EMBALAGEM COM 4 

UNIDADES. 

PACOTES 5 
 R$             

4,50  

 R$               

22,50  

17 

LIMPADOR MULTIUSO COM 

RENDIMENTO EXTRA E 

SECAGEM RÁPIDA 

EMBALAGEM COM 500 ML 

FRAGANCIAS DIVERSAS. 

(TIPO VEJA OU SUPERIOR) 

UNID 5 
 R$             

4,23  

 R$               

21,15  
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18 

SABÃO NEUTRO BARRA COM 

APROXIMADAMENTE 200 GR 

CADA EMBALAGEM COM 05 

UNIDADES. (TIPO YPÊ OU 

SUPERIOR) 

UNID 2 
 R$          

11,13  

 R$               

22,26  

19 

RODO COM DUPLA BORRACHA 

TAMANHO DE 60CM TIPO 

PUXA E SECA COM BASE DE 

PLÁSTICO E CABO EM 

MADEIRA 

UNID 2 
 R$          

26,96  

 R$               

53,92  

20 

FLANELA DE LIMPEZA 

MULTIUSO. DIMENSÕES: 

28CM X 38CM (MÍNIMO). 

ACABAMENTO: BAINHA OU 

COSTURA TIPO OVERLOCK 

REFORÇADA NAS BORDAS 

PARA EVITAR 

DESFIAMENTO. 

PROPRIEDADES: ALTA 

CAPACIDADE DE RETENÇÃO 

DE PÓ E ABSORÇÃO DE 

LÍQUIDOS, SEM SOLTAR 

FIAPOS. COR: ALARANJADA 

OU AMARELA. 

UNID 10 
 R$             

4,25  

 R$               

42,50  

21 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES COM 360 ML 

FRAGÂNCIAS DIVERSAS. 

(TIPO GLADE OU 

SUPERIOR) 

UNID 10 
 R$          

15,05  

 R$            

150,50  

22 
VASSOURA DE PIAÇAVA. Nº 

3 
UNID 2 

 R$          

30,90  

 R$               

61,80  

23 

BALDE PARA LIMPEZA 12 

LITROS COR PRETA COM 

ALÇA E REFORÇADO. 

UNID 2 
 R$          

15,71  

 R$               

31,42  

24 

ESCOVA COM CABO E 

SUPORTE PARA LIMPEZA DE 

VASO SANITÁRIO. 

UNID 4 
 R$             

7,41  

 R$               

29,64  

TOTAL LOTE 06 
 R$       

4.112,49  

  

LOTE 007 - GAS DE COZINHA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 
RECARGA DE GÁS GLP 13 

QUILOS 
UNID 2 

 R$       

114,00  

 R$            

228,00  

TOTAL LOTE 07 
 R$            

228,00  
 

TOTAL GERAL 
 R$    

16.109,78  
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL RELAÇÃO DOS ITENS 

 

 
 

 

 

A proposta estará disponível via sistema eletrônico, e deverá ser inserida no sistema 

Licitar.Digital Licitações através do link: https://licitar.digital/ (modelo da proposta no 

sistema) 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

À CAMARA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

A/C: Agente de Contratação. 

Referência: Dispensa Eletrônica nº 005/2026 

 

A empresa ____________, inscrita no CNPJ N.º _______________, participante no processo 

licitatório epigrafado, por meio de seu representante legal, vem perante Vossa Senhoria declarar 

que: 

a) Cumpre a obrigatoriedade de reserva para cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 

b) A proposta foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo não foi no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro potencial 

participante nesta licitação; 

c) Não discutiu ou obteve qualquer informação privilegiada perante servidores ou autoridades 

da entidade promotor desta licitação; 

d) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

potencial participante quanto a participar ou não nesta licitação; 

e) Sua proposta é exequível para cumprir com contrato futuro, estando nela inclusa todas as 

despesas diretas e indiretas para sua plena execução, e ainda custos como: impostos de 

quaisquer natureza, taxas, transportes, garantias, deslocamentos e outros; 

f) Os preços oferecidos pela empresa no presente certame são compatíveis em comparação 

com preços já praticados pela empresa em objetos similares. 

g) Confirma sua capacidade técnica profissional e operacional em cumprir com o referido o 

contrato, em caso de homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas disposições 

legais pertinentes. 

h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

i) Que não enquadra em nenhuma das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/21; 

j) Que estar ciente de que omitir, em documento público, declaração que dele devia constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, 

constitui o crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei nº 14.133, 

de 2021; 

k) Tem conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos compromisso 

objeto do referido processo, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que 

tem plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a câmara. 

l) Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

Local e Data, _______________________ _____ de _____________ de _______. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Licitante 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE RAUL SOARES  
ESTADO MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.617.472/0001-50 

Praça Dr. Durval Grossi, nº 16, 2º Andar, Centro, Raul Soares - MG - CEP: 35350-000, Fone: (33) 3351-2090 

e-mail: secretaria@cmraulsoares.mg.gov.br 

 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2026.  

ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE RAUL SORES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS  Nº 009/2026  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 

 

 

1. DAS PARTES. 

1.1 Aos _______ dias do mês de ___________ de2025, CAMARA MUNICPAL DE RAUL 

SOARES, MG, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ 

66.229.584/0001-80, com sede administrativa Praça José Domingues, nº 53, 2º Andar, Centro, 

Raul Soares - MG, neste ato representado pelo senhor, Ewerton Gualberto De Souza, brasileira, 

agente político, portador do CPF 053.459.056-06 e ID MG 13.409.199 SSP/MG, residente e 

domiciliado à Rua Bom Jesus, 538, Bairro Bom Jesus, Raul Soares/ MG, resolve 

CONTRATAR  do 

fornecedor______________________________________________________, vencedor da 

Dispensa Eletrônica 005/2025, observadas as disposições contidas nas Lei Federal n.º 

14.133/21, mediante condições a seguir estabelecidas, que mutuamente aceitam e concordam. 

 

2. DO OBJETO. 

2.1 O presente contrato tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, Bebidas, 
Material de Limpeza e Gás de cozinha para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Raul Soares - MG. 
 

3. DA AGREGAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/DISPENSA 

3.1 Independente de transcrição, fica fazendo parte desta ata todo o processo da dispensa/ 

licitatório que lhe deu causa. 

 

4. DA EXEPECTATIVA DO FORNECIMENTO E VALOR DO CONTRATO 

4.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado Câmara Municipal de Raul Soares, 

MG, mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato 

conforme o caso, observadas as disposições legais. 

4.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada/ou unitária 

conforme demanda da Câmara Municipal de Raul Soares/MG em até 05 dias 

conforme solicitação. 

4.3 O compromisso de execução só estará caracterizado mediante o comprovado 

recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou Contrato, 

decorrente deste contrato. 

4.4 O presente contrato terá o valor global R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), conforme descrição 

detalhada dos itens abaixo: 

LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTICIOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

AÇUCAR CRISTAL 

EMBALAGEM COM 5KG, 

SACAROSE DE CANA DE 

AÇUCAR, PRODUTO COM 

REGISTRO NO MINISTERIO 

PACOTES 10   
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DA SAÚDE. (TIPO ALVINHO 

OU SUPERIOR). 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO (SUCRALOSE): 

COMPOSTO POR 

EDULCORANTE SUCRALOSE. 

CARACTERÍSTICAS: DEVE 

SER RESISTENTE A 

VARIAÇÕES DE 

TEMPERATURA, MANTER O 

SABOR DOCE SEM 

RETROGOSTO AMARGO OU 

METÁLICO. COMPOSIÇÃO: 

ÁGUA, EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS (SUCRALOSE 

E ACESSULFAME DE 

POTÁSSIO), CONSERVANTES 

E ACIDULANTE. ZERO 

CALORIAS: ISENTO DE 

AÇÚCARES, GLÚTEN E 

LACTOSE. EMBALAGEM: 

FRASCO PLÁSTICO COM 

BICO DOSADOR CONTENDO 

100 ML. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: ZERO-CAL 

SUCRALOSE OU QUALIDADE 

SUPERIOR/EQUIVALENTE. 

UND 2   

3 

CAFÉ TORRADO E MOIDO 

100% NATURAL, TIPO 

FORTE EMBALADO A VACUO 

COM SELO DE PUREZA ABIC 

PACOTE COM 500 GRAMAS. 

(TIPO TRES CORAÇÕES OU 

SUPERIOR). 

UND 70   

4 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAM CRACKER MANTEIGA 

COM TRAÇOS DE LEITE, 

OVO, AMENDOIM, AMÊNDOA, 

AVELÃ ENTRE OUTROS. 164 

GRAMAS. (TIPO AYMORÉ OU 

SUPERIOR). 

UND 70   

TOTAL LOTE 01   

 

LOTE 02 - BEBIDAS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  
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1 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (COLA) 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA DISSOLUÇÃO 

DE EXTRATO VEGETAL DE 

NOZ DE COLA. 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: SABOR 

ORIGINAL, ADOÇADO COM 

AÇÚCAR (SACAROSE). 

REFERÊNCIA DE MERCADO: 

COCA-COLA SABOR 

ORIGINAL OU 

EQUIVALENTE. 

UNID 120   

2 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (COLA) ZERO 

AÇÚCAR EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA DISSOLUÇÃO 

DE EXTRATO VEGETAL DE 

NOZ DE COLA. 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: AUSÊNCIA 

DE AÇÚCARES (ZERO 

CALORIAS), TEOR DE 

SÓDIO REDUZIDO. 

REFERÊNCIA DE MERCADO: 

COCA-COLA ZERO OU 

EQUIVALENTE. 

UNID 25   

3 

REFRIGERANTE DE EXTRATO 

DE VEGETAL (GUARANÁ) 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS: BEBIDA 

GASEIFICADA, NÃO 

ALCOÓLICA, OBTIDA 

ATRAVÉS DA SEMENTE DO 

GUARANÁ (PAULLINIA 

CUPANA). 

CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS: SABOR 

CARACTERÍSTICO DA 

FRUTA, COR ÂMBAR 

LÍMPIDA. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: GUARANÁ 

ANTARCTICA OU 

EQUIVALENTE. 

UNID 70   

4 

LEITE INTEGRAL RICO EM 

CÁLCIO, EMBALADO EM 

CAIXA LONGA VIDA 

L 24   
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CONTENDO 01 LITRO. 

(TIPO PORTO ALEGRE OU 

SUPERIOR) 

5 

NÉCTAR DE FRUTA 

(DIVERSOS SABORES): 

BEBIDA NÃO GASEIFICADA, 

PRONTA PARA O CONSUMO. 

COMPOSIÇÃO: ELABORADO A 

PARTIR DE POLPA DE FRUTA 

NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 

CONSERVANTES 

ARTIFICIAIS E SEM 

CORANTES (CONFORME 

PADRÃO DE IDENTIDADE E 

QUALIDADE). TEOR DE 

POLPA: CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

(MAPA), GARANTINDO O 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 

FRUTA PARA A CATEGORIA 

"NÉCTAR". 

CARACTERÍSTICAS: 

LÍQUIDO HOMOGÊNEO, 

SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA 

FRUTA. REFERÊNCIA DE 

MERCADO: DEL VALLE, 

MAGUARY OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR/EQUIVALENTE. 

NOS SABORES UVA, 

GOIABA, PÊSSEGO, 

MARACUJÁ) 

UNID 200   

TOTAL LOTE 02   

 

LOTE 03 - PANIFICAÇÃO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 PÃO FRANCÊS KG 20   

TOTAL LOTE 03   

  

LOTE 04 - LATICINIOS E FRIOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

MANTEIGA COM SAL 

EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS. (TIPO JARDIM OU 

SUPERIOR) 

UNID 5 

  

2 
MUSSARELA FATIADA (TIPO 

JARDIM OU SUPERIOR) 
KG 6 
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3 
PRESUNTO FATIADO. (TIPO 

SADIA OU SUPERIOR) 
KG 6 

  

4 
MORTADELA BOLONHA 

FATIADA 
KG 6 

  

TOTAL LOTE 04   

 
LOTE 05 - DESCARTAVEIS 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

COPO DESCARTAVEL 

RESISTENTE CAIXA COM 

2.500 UNIDADES COM 

CAPACIDADE PARA 200 ML. 

CAIXA 5 

  

2 

FILTRO DE PAPEL 

(COADOR) TAMANHO 103, 

CAIXA COM 30 UNIDADES. 

CAIXA 25 

  

3 

GUARDANAPO DE PAPEL 

30,0 CM X 29,5 CM PACOTE 

COM 50 GUARDANAPOS. 

(TIPO MILLI OU 

SUPERIOR) 

PACOTES 30 

  

TOTAL LOTE 05   

  

LOTE 06 - MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 

PANO DE PRATO (COPA): 

DIMENSÕES: MÍNIMO DE 

45CM X 70CM. 

ACABAMENTO: BAINHA NAS 

QUATRO LATERAIS COM 

COSTURA REFORÇADA PARA 

EVITAR DESFIAMENTO. 

CARACTERÍSTICAS: NÃO 

SOLTA FIAPOS, 

RESISTENTE A LAVAGENS 

SUCESSIVAS E AO USO DE 

ALVEJANTES. 

UNID 10   

2 

PANO DE LIMPEZA EM 

MICROFIBRA: 

CONFECCIONADO EM TECIDO 

DE ALTA TECNOLOGIA 

(MICROFIBRA). 

COMPOSIÇÃO: MÍNIMO DE 

80% POLIÉSTER E 20% 

POLIAMIDA. GRAMAGEM: 

MÍNIMO DE 250G/M² 

(GRAMAS POR METRO 

QUADRADO). 

CARACTERÍSTICAS: NÃO 

UNID 10   
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SOLTA FIAPOS, ULTRA 

ABSORVENTE, ANTI-RISCO 

E LAVÁVEL EM MÁQUINA. 

DIMENSÕES: 40CM X 40CM 

(MÍNIMO). ACABAMENTO: 

COSTURA REFORÇADA NAS 

BORDAS PARA EVITAR 

DESFIAMENTO. 

REFERÊNCIA: QUALIDADE 

SIMILAR OU SUPERIOR A 

MARCAS COMO 3M, SCOTCH-

BRITE OU VONDER. 

3 

DESINFETANTE PARA USO 

GERAL, EMBALAGEM COM  2 

LITROS, ANTIBACTERIANO 

E ANTIGERMICIDA 

FRAGANCIA LAVANDA, 

OCEANO, FLORAL OU 

EUCALIPTO. (TIPO YPÊ OU 

SUPERIOR) 

UNID 30   

4 

PANO DE SACO PARA 

LIMPEZA DE PISOS 

ALVEJADO 70X47 BRANCO 

100% ALGODÃO. 

UNID 20   

5 

PAPEL HIGIENICO FOLHA 

DUPLA EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES DE 30 METROS X 

10 CM CADA. (TIPO 

CARINHO PREMIUM OU 

SUPERIOR) 

PACOTES 10   

6 

TOALHA DE PAPEL 

INTERFOLHAS BRANCO 

FORMATO 20,0CM POR 20,5 

CM 2 DOBRAS, PACOTE COM 

360 FOLHAS. 

PACOTES 50   

7 

ÁLCOOL DOMÉSTICO 

ETÍLICO LÍQUIDO APROX 

70°INPM EMBALAGEM 

PLASTICA 01 LITRO. 

UND 40   

8 

ÁGUA SANITARIA 100% 

EMBALAGEM COM 02 

LITROS. (TIPO GLOBO OU 

SUPERIOR) 

UND 50   

9 

SACOS PARA LIXO 

DESCARTÁVEL REFORÇADO 

COM CAPACIDADAE PARA 15 

LITROS, ROLO COM 80 

UNIDADES, DIMENSÕES: 

39CM X 58CM 

UND 5   

10 

SACOS PARA LIXO 

DESCARTAVEL EM PLÁSTICO 

REFORÇADO COM 

CAPACIDADE PARA 50 

UNID 20   
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LITROS, ROLO COM 40 

UNIDADES, DIMENSÕES: 

63CM X 80CM 

11 

DETERGENTE LÍQUIDO 

BIODEGRADAVEL 

FRAGANCIAS SUAVES 

FRASCO COM 500 ML COM 

RENDIMENTO MAXIMO. 

(TIPO YPÊ OU SUPERIOR) 

UNID 10   

12 

SABONETE LÍQUIDO 

ASPECTO CREMOSO EM GEL 

FRAGANCIAS EMBALAGEM 

COM 50OML 

UNID 10   

13 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 

PACOTE COM 01 UNIDADE. 

(TIPO BOMBRIL OU 

SUPERIOR) 

UNID 5   

14 

SABÃO EM PÓ CAIXA COM 

1,6 KG, LAVAGEM 

PERFEITA (TIPO OMO OU 

SUPERIOR) 

UNID 5   

15 

LIMPADOR DE USO GERAL 

AROMAS PERFUMES DA 

NATUREZA FLORAL OU 

SUAVE EMBALAGEM 2 

LITROS. (TIPO BATUTA OU 

SUPERIOR) 

UNID 30   

16 

ESPONJA MULTIUSO DUPLA 

FACE ANTIBACTERICIDA 

EMBALAGEM COM 4 

UNIDADES. 

PACOTES 5   

17 

LIMPADOR MULTIUSO COM 

RENDIMENTO EXTRA E 

SECAGEM RÁPIDA 

EMBALAGEM COM 500 ML 

FRAGANCIAS DIVERSAS. 

(TIPO VEJA OU SUPERIOR) 

UNID 5   

18 

SABÃO NEUTRO BARRA COM 

APROXIMADAMENTE 200 GR 

CADA EMBALAGEM COM 05 

UNIDADES. (TIPO YPÊ OU 

SUPERIOR) 

UNID 2   

19 

RODO COM DUPLA BORRACHA 

TAMANHO DE 60CM TIPO 

PUXA E SECA COM BASE DE 

PLÁSTICO E CABO EM 

MADEIRA 

UNID 2   
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20 

FLANELA DE LIMPEZA 

MULTIUSO. DIMENSÕES: 

28CM X 38CM (MÍNIMO). 

ACABAMENTO: BAINHA OU 

COSTURA TIPO OVERLOCK 

REFORÇADA NAS BORDAS 

PARA EVITAR 

DESFIAMENTO. 

PROPRIEDADES: ALTA 

CAPACIDADE DE RETENÇÃO 

DE PÓ E ABSORÇÃO DE 

LÍQUIDOS, SEM SOLTAR 

FIAPOS. COR: ALARANJADA 

OU AMARELA. 

UNID 10   

21 

DESODORIZADOR DE 

AMBIENTES COM 360 ML 

FRAGÂNCIAS DIVERSAS. 

(TIPO GLADE OU 

SUPERIOR) 

UNID 10   

22 
VASSOURA DE PIAÇAVA. Nº 

3 
UNID 2   

23 

BALDE PARA LIMPEZA 12 

LITROS COR PRETA COM 

ALÇA E REFORÇADO. 

UNID 2   

24 

ESCOVA COM CABO E 

SUPORTE PARA LIMPEZA DE 

VASO SANITÁRIO. 

UNID 4   

TOTAL LOTE 06   

  

LOTE 007 - GAS DE COZINHA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE 

 VALOR 

UNIT  

 VALOR 

TOTAL  

1 
RECARGA DE GÁS GLP 13 

QUILOS 
UNID 2 

  

TOTAL LOTE 07   
 

TOTAL GERAL   

 

 

5. DO RECEBIMENTO 

5.1 Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente e de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2   Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a 

contar da notificação da compromissária fornecedora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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5.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 143/21, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6 O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do produto entregue nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do Contrato. 

 

6. DA ASSINATURA. 

6.1 A critério exclusivo da Administração municipal, poderá ser dispensado a elaboração do 

Instrumento de Contrato, conforme o caso, no caso de produtos sem garantia futura, inclusive 

assistência técnica nos termos do caput do art. 95 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2 Neste caso, a Administração deverá substituí-lo por Nota de Empenho, Ordem de 

Fornecimento, Autorização de Compras ou outro instrumento hábil, aplicando-lhes, no que 

couber, as normas previstas no art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

7. DA REPACTUAÇÃO. 

7.1 A Câmara Municipal e a empresa contratada poderão restabelecer a repactuação do 

compromisso, nos termos do § 3º do art. 135 da Lei nº 14.133/21, precedida de cálculo e 

demonstração analítica devidamente fundamentados, do aumento ou diminuição dos custos, 

obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 

média dos preços encontrados no mercado em geral. 

7.2 Os preços poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

compromisso com base na variação anual do IPCA, contato a partir da composição do orçamento 

estimado para contratação. 

7.3 Excepcionalmente, quando não for possível o reequilíbrio do Contrato através do índice 

descrito no item anterior, a comprovação de percas será efetuada mediante apresentação de 

Nota Fiscal de entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o 

percentual variado. 

 

8. DA EXECUÇÃO. 

8.1 O local da entrega dos itens será na sede do poder legislativo municipal Endereço 

Praça Dr. Durval Grossi, 16 – centro, Raul Soares - 35350-000. 

8.2 A fornecedora se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela câmara, assim 

como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

8.3  Caberá a Câmara rejeitar total ou em parte, o objeto fornecido em discordo com as 

condições do Edital/aviso de contratação direta e do Termo de Referência. 

8.4 As execuções deverão observar as especificações deste instrumento e as disposições 

constantes do código de defesa do consumidor Lei Federal n° 8.078/90, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis e previstas em Lei especial, quando for o caso. 
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8.5 A câmara comunicará a fornecedora por escrito as deficiências porventura verificadas nas 

execuções, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.6 A presença da fiscalização da câmara não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa registrada quanto ao compromisso assumido. 

 

9. DO PAGAMENTO. 

9.1 As faturas serão emitidas em reais. 

9.2 O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Raul Soares - MG de acordo com 

a efetiva execução por parte da fornecedora, em conferência com as suas solicitações, após o 

cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 15 dias a contar da liquidação 

da despesa. 

9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela fornecedora. 

9.2.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.3 Para efeito de pagamento será observada os procedimentos de liquidação verificando a 

compatibilidade dos dados encontrados na nota fiscal com os emitidos no pedido enviado à 

fornecedora. 

9.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as 

exigências legais e compromissais, especialmente as de natureza fiscal. 

9.5 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à fornecedora 

para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 11.2 será 

contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

9.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da empresa registrada sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

9.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará a câmara 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

Os recursos orçamentários para suportar as despesas eventualmente contraídas serão 

suportadas pelas seguintes dotações 01.01.031.0001.4002.3.3.90.30.00 Material de Consumo .  

FICHA 08. 
 

10. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO : 

13.1 O instrumento terá a validade de 12 meses, contados da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado, conforme Lei 14.133. 

As prorrogações são condicionadas ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e preços continuam vantajosos para a administração, permitida a negociação. 

 

11. DA PUBLICIDADE. 

11.1 Será dada publicidade ao compromisso na melhor forma de direito sendo realizada no 

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e no portal de transparência do órgão, como 

condição indispensável para sua eficácia, para conhecimento da sociedade, em atendimento aos 

princípios constitucionais da eficiência, moralidade, transparência, segurança jurídica e outros. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 Conforme justificado pelo Departamento de Contabilidade, dotação orçamentaria 

01.01.031.0001.4002.3.3.90.30.00 Material de Consumo .  FICHA 08. 
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13. DA SUBCONTRTAÇÃO. 

13.1 Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 

contrato a terceiros, devendo a registrada fornecer o objeto eventualmente solicitados às suas 

expensas sem nenhum custo a administração. 

 

 

14. DAS SANÇÕES. 

14.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento assumidos: 

14.1.1  0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida; 

14.1.2  Até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, 

incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento 

objeto de não cumprimento de obrigação legal, com a possível extinção do compromisso; 

14.1.3  Até 30% (trinta por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária 

fornecedora, injustificadamente, desistir do compromisso ou der causa a sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando a câmara em face da gravidade 

analisará os critério de proporcionalidade e razoabilidade. 

14.2 O valor das multas aplicadas, poderá ser descontado de pagamentos devidos pela 

câmara. 

14.3 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.4 A compromissária fornecedora deixando de entregar documento exigido, apresentado 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, falhando ou fraudando 

no fornecimento, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Câmara Municipal pelo prazo de até 06 (seis) anos, sem prejuízo de 

multas previstas neste documento e demais cominações legais. 

14.5 Em todas as situações que couberem as sansões administrativas, será observado o 

regramento previstos nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo assegurado ao 

sancionado o direito ao contraditório e ampla defesa nos termos dos art. 157e 158 da Lei Federal 

nº 14.133/21  

 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

15.1 O Registro poderá ser rescindido: 

15.1.1  Por ato unilateral e escrito da câmara  nos casos enumerados nos incisos I a IX, do artigo 

137 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.1.2  Por acordo entre as partes, reduzido a termo conforme inciso II do art. 138 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

15.1.3  Por determinação arbitral ou por decisão judicial na forma legal, diante do disposto no 

inciso III do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, inclusive com vistas franqueadas 

ao interessado sobre assuntos de sua demanda. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO. 

16.1 A fiscalização do compromisso compete aos órgão requisitantes que na qualidade de fiscal 

técnico será responsável por aferir as condições de entrega e fornecimento.  
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16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do compromisso, o 

cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

16.3 As comunicações entre a câmara e a fornecedora devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.4 Após a assinatura do compromisso a câmara poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da fornecedora, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.5 O fiscal técnico do compromisso acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas 

todas as condições aqui estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

16.6 Será anotará no histórico de gerenciamento do compromisso todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

16.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade serão emitidas notificações para a 

correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção; 

16.8 O fiscal informará ao gestor da Administração, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega ou fornecimento nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao seu gestor par adoção das 

medidas cabíveis. 

16.10 O fiscal técnico comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação pertinente. 

16.11 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da compromissária, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso seja necessário. 

16.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações assumidas, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

16.13 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

compromisso contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

16.14 O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas ao fornecimento e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.15 O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo fornecedor, com 

menção ao seu desempenho, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto o cumprimento ou 

descumprimento das obrigações. 

16.16 O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/21. 
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16.17 O gestor elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

 

17. DA RESERVA DE VAGAS DEFICIENTES. 

17.1 A compromissária fornecedora assume perante a Administração o compromisso de 

cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação, conforme disposto no art. 116 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

18. DO FORO. 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Raul Soares, MG, como competente para conhecer e 

dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes desta ata, em prejuízo a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja ou se torne. 

 

 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, para que produza seus 

legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores ao fiel cumprimento do que 

neste instrumento está pactuado. 

 

 

 Raul Soares, MG _______ de _________________ de2026. 

 

________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

 

__________________________________ 

CONTRATADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª Testemunha: __________________________________, ID _________________ 

 

2ª Testemunha: __________________________________, ID _________________ 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

 

 

 

Raul Soares, 18 de maio de 2026 

 

 

À Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Raul Soares. 

 

 

Solicitamos através deste, a análise e parecer acerca da minuta do Edital/aviso 

de contratação direta e demais anexos para fim de cumprimento do disposto no 

art. 72, III da Lei nº 14.133/2021, para fins de aprovação ou reprovação.  

 

 

Sem mais,  

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

Igor Conde Grossi 

Agente de Contratação 
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Câmara Municipal de Raul Soares, MG. Extrato. PAC nº 009/2026.D. E. nº 005/2026. Constitui o 

objeto Aquisição de gêneros alimentícios, bebidas, materiais de limpeza e gás de cozinha para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Raul Soares - MG. Abertura: 28/05/2026 às 

09h00min. Local: https://licitar.digital/Contato: 33 3351-2009, pelo site 

licitacao@cmraulsoares.mg.gov.br Igor conde Grossi. 
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